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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

                                                                                                 
 DECRETO Nº 12.323

                                                                                                   de 7 de julho
de 2021.                         
 

  “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

  

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  os  Processos
Administrativos nºs 26.087/2021; 26.675/2021; 27.240/2021; 24.429/2021;
26.269/2021; 26.900/2021 e 24.443/2021,

  

 D E C R E T A:

  

Art.  1º  Fica  aberto  um  crédito  adicional  suplementar,  até  o  limite  de
R$1.796.751,64 (um milhão, setecentos e noventa e seis mil, setecentos e
cinquenta  e  um  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  obedecendo  as
seguintes fichas de despesas:

 
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

715 01 Desenvolvimento 60.000,00

494 01 Infraestrutura 30.000,00

56 01

Gabinete

5.000,00

53 01 4.000,00

86 03 250.000,00

87 03 50.000,00

289 05

Saúde

49.000,00

289 01 176.000,00

305 01 70.000,00

402 01

Assistência Social

43.751,64

398 05 80.000,00

403 05 56.000,00

409 05 600.000,00

410 01 23.000,00

508 03 Infraestrutura 300.000,00

 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a)  Proveniente  das  anulações  parciais  na  importância  de  R$142.751,64
(cento e quarenta e dois mil, setecentos e cinquenta e um reais e sessenta
e quatro centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

648 01 Desenvolvimento 60.000,00

495 01 Infraestrutura 30.000,00

55 01

Gabinete

5.000,00

50 01 2.000,00

52 01 2.000,00

398 01 Assistência Social 43.751,64

 

 

b) Proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício  de 2020 na importância de R$1.542.577,19 (um milhão,      
quinhentos e quarenta e dois  mil,  quinhentos e setenta e sete reais  e
dezenove centavos).

           c) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$111.422,81 (cento e onze mil, quatrocentos e vinte e dois 
                       reais  e oitenta e um centavos).
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
                                                                                                    Botucatu, 7
de julho de 2021.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 7 de julho de 2021 -

166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

     Antonio Marcos Camillo
     Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

COPEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

EXTRATO DE CONTRATO

 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 174/2020
Contrato/Aditivo nº 136/2021
Processo Administrativo nº. 24.045/2021 - Anexado ao de nº 15.867/2020 –
Pregão 075/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: R. PACTO EIRELI - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA PREDIAL JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Aditamento: Prorroga o prazo contratado.
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 276/19
Contrato/Aditivo nº 138/2021
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Processo Administrativo nº 25.939/2021, anexo ao de nº 20.318/2019 –
Pregão nº 187/19.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA O FORNECIMENTO MENSAL DE VALE COMPRAS ALIMENTOS, POR MEIO
DE CREDITO INTRANSFERIVEL EM CARTÃO MAGNÉTICO E/OU ELETRÔNICO,
COM A DESTINAÇÃO DA TAXA DE DESCONTO E REPASSE PARA O FUNDO
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE BOTUCATU/SP.
Aditamento – Prorrogação de prazo
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE
DE VIDA
Processo Administrativo n.º 21.249/2021 – Pregão Eletrônico 083/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: REMA ARTE ESPORTE LTDA EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PERSONALIZADAS
Valor: R$ 23.625,00 (Vinte e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 351
Data: 05/07/2021
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Processo Administrativo n.º 20.014/2021 – Pregão Eletrônico 074/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ICOCITAL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO
Valor: R$ 284.955,00 (Duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e
cinquenta e cinco reais).
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 493
Data: 02/07/2021
 
RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo
Administrativo nº 25.762/2021, anexado ao de nº 13.025/2009, com a
municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso XIII, da Lei
Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-
se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 02 de Julho de 2.021.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras foram aceitas pela nutricionista, conforme
consta no processo, fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo
Administrativo nº. 17.208/2021 – Pregão Eletrônico 062/2021, nomeada
pela portaria nº. 5.414 para as empresas:-
COTA PRINCIPAL
DELAMARIE IND. E COMÉRCIO LTDA – ITEM 01.
COTA RESERVADA
DA AMORA POESIA TENTIL EIRELI – ITEM 01.
                        Botucatu, 25 de junho de 2021.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO   DE         PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 17.208/2021 – Pregão
Eletrônico nº 062/2021, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio as servidoras Meire Cristina Gea e Neide Andrade dos Santos, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das
reservas de saldo nº 4806 e 4807.
Botucatu, 02 de julho de 2021.
CRISTIANE AMORIM RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo n°
21.593/2021 – Pregão Eletrônico n° 088/2021, nomeada pela portaria n°
5502 para as empresas:
Cota Principal
MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, nos itens 01 e 03.
Cota Reservada
MULT LEAD - PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, no item 02.
OK BIOTECH COM. E DISTRIB. DE MAT. ODONTO-MEDICO HOSPIT.
LTDA, no item 04.
Botucatu, 22 de junho de 2021.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNCO
Face o constante dos autos do processo nº 21.593/2021 – Pregão Eletrônico
n° 088/2021, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório,
com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio as servidoras ROSANA TREVISANI KRON e ANA LUCIA FORTI LUQUE
para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos
termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 02 de julho de 2021.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo n°
20.377/2021 – Pregão Eletrônico n° 079/2021, nomeada pela portaria n°
5480 para as empresas:
Cota Principal
LUCIPHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - EPP, no item 01.
KLINGER AZEVEDO OTTOBONI - ME, no item 03.
Cota Reservada
LUCIPHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - EPP, no item 02.
HOSPILAR COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI -
EPP, no item 04.
Botucatu, 28 de junho de 2021.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNCO
Face o constante dos autos do processo nº 20.377/2021 – Pregão Eletrônico
n° 079/2021, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório,
com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.                 
Nomeio as servidoras ROSANA TREVISANI KRON e ANA LUCIA FORTI LUQUE
para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos
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termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 02 de julho de 2021.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
22.825/2021 – Pregão Eletrônico 094/2021, nomeada pela portaria n.º
5514 para a empresa:
ROSALINA QUIRINO DE PAULA, nos itens 01 e 02.
Botucatu, 01 de julho de 2.021.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO   DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 22.825/2.021 – Pregão
094/2021 do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.                
Nomeio a senhora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento
de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 02 de julho de 2.021.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
  
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
21.278/2.021 – Pregão 084/2021, nomeada pela portaria n.º 5495 para a
empresa:
GLT DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, nos itens 01, 02, 04, 06,
07, 08, 09, 10, 11, 12.
Itens 03, 05, 13  - fracassados
Botucatu, 17 de junho de 2.021.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO   DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do processo nº. 21.278/2.021 – Pregão
Eletrônico 084/2021 do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.                   
Nomeio as senhoras ANA LUCIA FORTI LUQUE e ROSANA TREVISANI KRON
acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de
Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 05 de julho de 2.021.
ANDRE GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
22.824/2021 – Pregão Eletrônico 093/2021, nomeada pela portaria nº.
5.513 para as empresas:-
COTA PRINCIPAL
M.F. COMÉRCIO GERENCIMAENTO E SERVIÇOS EIRELI – ITENS 02, 03,
09 e 10;

CCP MED DISTRIBUIDORA EIRELI EPP – ITENS 04 e 06;
CUIDA PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI – ITENS 05, 07 e 08;
DESERTO – ITEM 01;
FRACASSADO – ITEM 11.
 
COTA RESERVADA
SILVIO VIGIDO – ITENS 02 e 03;
CUIDA PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI – ITENS 05, 07 e 08;
CCP MED DISTRIBUIDORA EIRELI EPP – ITENS 06;
FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI – ITEM 09 e 10;
FRACASSADO – ITENS 01, 04 e 11.
                        Botucatu, 28 de junho de 2021.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO   DE         PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO                                 
Face o constante dos autos do processo nº. 22.824/2021 – Pregão
Eletrônico nº 093/2021, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Ana Lúcia Forti Luque e Rosana Trevisani Kron, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências.
Botucatu, 07 de julho de 2021.
ANDRE GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
 
PROCESSO PMB n.° 21.280/2.021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 085/2.021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 153/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste
ato representada pelo Senhor RODRIGO COLAUTO TABORDA, RG nº
40.381.142-9 e CPF nº 310.070.518-17, Ee a empresa, MAURO AMARAL
SOUTO MAIOR ME sediada na Rua Florindo Silva, nº 808, Jardim Paraiso II,
CEP 18.610-150, Botucatu/SP, devidamente inscrita no CNPJ sob nº
20.640.972/0001-581. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.1. A presente
Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual,
pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para possível aquisição
de pregos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

01

PREGO COM CABEÇA 15X15 -
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: MATERIAL
DO PREGO: AÇO BAIXO CARBONO
ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO
E POLIDO CABEÇA CÔNICA E
AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 15 X
15 COMPRIMENTO DO PREGO: 34,50
MM DIÂMETRO DO PREGO: 2,40 MM
QUANTIDADE APROXIMADA DE
PREGOS POR KG : 777

29766-6 100 quilogramas

02

PREGO COM CABEÇA 18 X 27
ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL DO
PREGO: AÇO BAIXO CARBONO
ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO
E POLIDO CABEÇA CÔNICA E
AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 18 X
27 COMPRIMENTO DO PREGO: 62,1 MM
DIÂMETRO DO PREGO: 3,4 MM
QUANTIDADE APROXIMADA DE
PREGOS POR KG : 198

29769-0 100 quilogramas
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03

PREGO COM CABEÇA 18X24 -
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: MATERIAL
DO PREGO: AÇO BAIXO CARBONO
ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO
E POLIDO CABEÇA CÔNICA E
AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 18 X
24 COMPRIMENTO DO PREGO: 55,20
MM DIÂMETRO DO PREGO: 3,40 MM
QUANTIDADE APROXIMADA DE
PREGOS POR KG : 248

28271-5 100 quilogramas

04

PREGO COM CABEÇA 22X42 -
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: MATERIAL
DO PREGO: AÇO BAIXO CARBONO
ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO
E POLIDO CABEÇA CÔNICA E
AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 22 X
42 COMPRIMENTO DO PREGO: 96,60
MM DIÂMETRO DO PREGO: 5,40 MM
QUANTIDADE APROXIMADA DE
PREGOS POR KG : 58

30608-8 200 quilogramas

05

PREGO COM CABEÇA 22X48 -
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: MATERIAL
DO PREGO: AÇO BAIXO CARBONO
ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO
E POLIDO CABEÇA CÔNICA E
AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 22 X
48 COMPRIMENTO DO PREGO: 110,40
MM DIÂMETRO DO PREGO: 5,40 MM
QUANTIDADE APROXIMADA DE
PREGOS POR KG : 50

34903-8 300 quilogramas

06

PREGO COM CABEÇA 17 X 21
ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL DO
PREGO: AÇO BAIXO CARBONO
ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO
E POLIDO CABEÇA CÔNICA E
AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 17 X
21 COMPRIMENTO DO PREGO: 48,3 MM
DIÂMETRO DO PREGO: 3,0 MM
QUANTIDADE APROXIMADA DE
PREGOS POR KG : 291

20937-6 300 quilogramas

07

PREGO COM CABEÇA 25 X 72
ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL DO
PREGO: AÇO BAIXO CARBONO
ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO
E POLIDO CABEÇA CÔNICA E
AXADREIZADA, MEDIDA JP X LPP: 25
X 72 COMPRIMENTO DO PREGO:
165,6 MM DIÂMETRO DO PREGO:
7,0 MM QUANTIDADE APROXIMADA
DE PREGOS POR KG : 18

584120-8 300 quilogramas

 VALOR TOTAL R$ 34.740,00   

 

2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

01

PREGO COM CABEÇA 15X15 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: MATERIAL DO PREGO:
AÇO BAIXO CARBONO ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO E POLIDO CABEÇA
CÔNICA E AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 15 X 15 COMPRIMENTO DO PREGO:
34,50 MM DIÂMETRO DO PREGO: 2,40 MM QUANTIDADE APROXIMADA DE
PREGOS POR KG : 777

29766-6 27,60

02

PREGO COM CABEÇA 18 X 27 ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL DO PREGO: AÇO
BAIXO CARBONO ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO E POLIDO CABEÇA
CÔNICA E AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 18 X 27 COMPRIMENTO DO PREGO:
62,1 MM DIÂMETRO DO PREGO: 3,4 MM QUANTIDADE APROXIMADA DE PREGOS
POR KG : 198

29769-0 24,60

03

PREGO COM CABEÇA 18X24 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: MATERIAL DO PREGO:
AÇO BAIXO CARBONO ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO E POLIDO CABEÇA
CÔNICA E AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 18 X 24 COMPRIMENTO DO PREGO:
55,20 MM DIÂMETRO DO PREGO: 3,40 MM QUANTIDADE APROXIMADA DE
PREGOS POR KG : 248

28271-5 24,60

04

PREGO COM CABEÇA 22X42 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: MATERIAL DO PREGO:
AÇO BAIXO CARBONO ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO E POLIDO CABEÇA
CÔNICA E AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 22 X 42 COMPRIMENTO DO PREGO:
96,60 MM DIÂMETRO DO PREGO: 5,40 MM QUANTIDADE APROXIMADA DE
PREGOS POR KG : 58

30608-8 24,60

05

PREGO COM CABEÇA 22X48 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: MATERIAL DO PREGO:
AÇO BAIXO CARBONO ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO E POLIDO CABEÇA
CÔNICA E AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 22 X 48 COMPRIMENTO DO PREGO:
110,40 MM DIÂMETRO DO PREGO: 5,40 MM QUANTIDADE APROXIMADA DE
PREGOS POR KG : 50

34903-8 24,60

06

PREGO COM CABEÇA 17 X 21 ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL DO PREGO: AÇO
BAIXO CARBONO ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO E POLIDO CABEÇA
CÔNICA E AXADREZADA, MEDIDA JP X LPP: 17 X 21 COMPRIMENTO DO PREGO:
48,3 MM DIÂMETRO DO PREGO: 3,0 MM QUANTIDADE APROXIMADA DE PREGOS
POR KG : 291

20937-6 24,60

07

PREGO COM CABEÇA 25 X 72 ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL DO PREGO: AÇO
BAIXO CARBONO ACABAMENTO DO PREGO: CORPO LISO E POLIDO CABEÇA
CÔNICA E AXADREIZADA, MEDIDA JP X LPP: 25 X 72 COMPRIMENTO DO
PREGO: 165,6 MM DIÂMETRO DO PREGO: 7,0 MM QUANTIDADE
APROXIMADA DE PREGOS POR KG : 18

584120-8 24,60

    

 
Botucatu 02 de Julho de 2021.

 
PROCESSO PMB n° 17.941/2021

PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 067/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 160/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa NUCLEO DE ESPECIALIDADES
APLICADAS EM SERVIÇOS E COMERCIO DE PROD MEDICOS sediada a
rua Estilo Barroco, nº 431, Chacara Santo Antonio, CEP 04.709-011, São
Paulo, SP, CNPJ 06.172.467/00013-03 1. OBJETO E QUANTIDADES
ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de baterias e eletrodutos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

01
BATERIA PARA DESFIBRILADOR
SCHILER DC 12V, 2.8AH REF. 4-07-001.
Marca/Modelo:

5652170 15 unidades

02

ELETRODO DESCARTAVEL ADULTO
PARA DESFIBRILADOR EXTERNO
AUTOMATICO - REFERENCIA FRED
EASY, SCHILLER, PARA USO PÚBLICO,
DESCARTÁVEL, ENVELOPE COM 02
PÁS, COM IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO
E TEMPO DE VALIDADE.
Marca/Modelo:

2660245 25 envelopes

03

ELETRODO DESCARTAVEL INFANTIL
PARA DESFIBRILADOR EXTERNO
AUTOMATICO - REFERENCIA FRED
EASY, SCHILLER, PARA USO PÚBLICO,
DESCARTÁVEL, ENVELOPE COM 02
PÁS, COM IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO
E TEMPO DE VALIDADE.
Marca/Modelo:

3531945 25 envelopes

 

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

01 BATERIA PARA DESFIBRILADOR SCHILER DC 12V, 2.8AH REF. 4-07-001.
Marca/Modelo: Schiler /DC 5652170 3.520,00

02
ELETRODO DESCARTAVEL ADULTO PARA DESFIBRILADOR EXTERNO
AUTOMATICO - REFERENCIA FRED EASY, SCHILLER, PARA USO PÚBLICO,
DESCARTÁVEL, ENVELOPE COM 02 PÁS, COM IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. Marca/Modelo: Schiler

2660245 2.750,00

03
ELETRODO DESCARTAVEL INFANTIL PARA DESFIBRILADOR EXTERNO
AUTOMATICO - REFERENCIA FRED EASY, SCHILLER, PARA USO PÚBLICO,
DESCARTÁVEL, ENVELOPE COM 02 PÁS, COM IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. Marca/Modelo: Schiler

3531945 3,080,00

 VALOR TOTAL R$ 198.550,00   

 
Botucatu 06 de Julho de 2021.

 
PROCESSO PMB n° 17.941/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 067/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 161/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa TEXAS IMPORTS COMERCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sediada na rua Marina, nº 924, CEP
09070-510, Bairro do Campestre, Santo André, SP, CNPJ
07.698.260/0001-21 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de preço para
possível aquisição de bateria e eletrodutos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
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ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

04

BATERIAS DE DIÓXIDO DE LÍTIO
MANGANÊS CR123A DE 3 VOLTS
(CONJUNTO CONTENDO 10 BATERIAS).
VALIDADE DE NO MÍNIMO 60 MESES.
PARA USO EM DESFIBRILADOR DA
MARCA ZOLL MODELO AED PLUS.
CONSIDERANDO QUE O PRODUTO É
ACESSÓRIO DE EQUIPAMENTO
ELETROMÉDICO JÁ ADQUIRIDO PELA
ADMINISTRAÇÃO QUE SE ENCONTRA
EM USO, CUJA FUNCIONALIDADE
RESIDE EM ENERGIZAR EQUIPAMENTO
DESFIBRILADOR DE CLASSE DE RISCO
III, QUE ANALISA E LIBERA CHOQUE DE
DESFIBRILAÇÃO AO CORAÇÃO DO
PACIENTE EM PARADA
CARDIORRESPIRATÓRIA, SERÃO
ACEITAS APENAS AS MARCAS DE
BATERIAS RECOMENDADAS PELO
MANUAL DO DESFIBRILADOR ZOLL
AED PLUS REGISTRADO NA ANVISA.

4605101 6 unidades

 

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

04

BATERIAS DE DIÓXIDO DE LÍTIO MANGANÊS CR123A DE 3 VOLTS (CONJUNTO
CONTENDO 10 BATERIAS). VALIDADE DE NO MÍNIMO 60 MESES. PARA USO EM
DESFIBRILADOR DA MARCA ZOLL MODELO AED PLUS. CONSIDERANDO QUE O
PRODUTO É ACESSÓRIO DE EQUIPAMENTO ELETROMÉDICO JÁ ADQUIRIDO PELA
ADMINISTRAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM USO, CUJA FUNCIONALIDADE RESIDE
EM ENERGIZAR EQUIPAMENTO DESFIBRILADOR DE CLASSE DE RISCO III, QUE
ANALISA E LIBERA CHOQUE DE DESFIBRILAÇÃO AO CORAÇÃO DO PACIENTE EM
PARADA CARDIORRESPIRATÓRIA, SERÃO ACEITAS APENAS AS MARCAS DE
BATERIAS RECOMENDADAS PELO MANUAL DO DESFIBRILADOR ZOLL AED PLUS
REGISTRADO NA ANVISA. Marca/Modelo: Varta CR123A PowerOne

4605101

 
 
 
620,00
 
 
 
 
 

02 VALOR TOTAL R$ 3.720,00   

 
Botucatu 06 de Julho de 2021

 
PROCESSO PMB n° 17.941/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 067/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 162/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa CIRUROMA COMERCIAL LTDA
 sediada a rua Voluntarios da Patria, nº 4641, CEP 02.401-400, Bairro
Santana, São Paulo, SP, CNPJ 05.515.873/0001-50, 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de baterias e eletrodutos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

05

ELETRODO PEDIÁTRICO PARA
ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO,
CONFECCIONADO EM POLÍMERO
HIDROGEL E ELEMENTO CONDUTIVO EM
ESTANHO. EMBALADO EM PAPEL
LAMINADO, COM PRÉ-CONEXÃO DO
ELETRODO SEM VIOLAÇÃO DA
EMBALAGEM. COM DESENHO DO
CORRETO POSICIONAMENTO NO
PACIENTE, NA EMBALAGEM E NO
ELETRODO. COMPOSTO POR ELETRODO
ANTERIOR CIRCULAR AUTOADESIVO E
ELETRODO POSTERIOR RETANGULAR
AUTOADESIVO, PERMITE A RÁPIDA
IDENTIFICAÇÃO E COLOCAÇÃO CORRETA
DOS MESMOS. VALIDADE DE NO MÍNIMO
12 MESES PARA USO PEDIÁTRICO, PARA
USO EM DESFIBRILADORES MARCA ZOLL
MODELOS AED PLUS E AED PRO, DEVE
QUANDO CONECTADO HABILITAR A
CAPACIDADE PEDIÁTRICA INTELIGENTE
NO DEA INFORMANDO ATRAVÉS DE
MENSAGENS DE TEXTO E VOZ QUE
ELETRODOS PEDIÁTRICOS ESTÃO
CONECTADOS E UTILIZAR ALGORITMO
INTERPRETATIVO DE ARRITMIAS
ESPECÍFICO PEDIÁTRICO. COMPRIMENTO
DO CABO DE CONEXÃO MÍNIMO DE
80CM. ELETRODO ANTERIOR (FRONTAL)
COM ÁREA TOTAL MÁXIMA DE 70CM2.
ELETRODO POSTERIOR COM ÁREA TOTAL
MÁXIMA DE 124CM2. EMBALAGEM
ADEQUADA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, PRAZO
DE VALIDADE, LOTE CONFORME A
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE
PERTINENTE AO PRODUTO.

3531953 8 unidades

06

ELETRODO ADULTO PARA
ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO,
CONFECCIONADO EM POLÍMERO SÓLIDO,
GEL ADESIVO E ELEMENTO CONDUTIVO
EM ESTANHO. EMBALADO EM LÂMINA
MULTICAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO DO
ELETRODO SEM VIOLAÇÃO DA
EMBALAGEM. DEVE POSSUIR SENSOR DE
RCP QUE INFORMA A PROFUNDIDADE E
FREQUÊNCIA DURANTE A RCP E
DESENHO DO CORRETO
POSICIONAMENTO NO PACIENTE, NA
EMBALAGEM E NO ELETRODO. VALIDADE
DE NO MÍNIMO 12 MESES PARA USO
ADULTO; PARA USO EM
DESFIBRILADORES DA MARCA ZOLL
MODELOS AED PLUS, AED PRO, AED 3, X
SERIES, R SERIES, E SERIES E M SERIES.
COMPRIMENTO DO CABO DE CONEXÃO
MÍNIMO DE 120 CM. ELETRODOS DO
ÁPICE E ESTERNO COM ÁREA TOTAL
MÍNIMA DE 165CM2 CADA. EMBALAGEM
ADEQUADA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, PRAZO
DE VALIDADE, LOTE CONFORME A
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE
PERTINENTE AO PRODUTO.

3619966 8 unidades

 

 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

05

ELETRODO PEDIÁTRICO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO, CONFECCIONADO
EM POLÍMERO HIDROGEL E ELEMENTO CONDUTIVO EM ESTANHO. EMBALADO
EM PAPEL LAMINADO, COM PRÉ-CONEXÃO DO ELETRODO SEM VIOLAÇÃO DA
EMBALAGEM. COM DESENHO DO CORRETO POSICIONAMENTO NO PACIENTE, NA
EMBALAGEM E NO ELETRODO. COMPOSTO POR ELETRODO ANTERIOR CIRCULAR
AUTOADESIVO E ELETRODO POSTERIOR RETANGULAR AUTOADESIVO, PERMITE
A RÁPIDA IDENTIFICAÇÃO E COLOCAÇÃO CORRETA DOS MESMOS. VALIDADE DE
NO MÍNIMO 12 MESES PARA USO PEDIÁTRICO, PARA USO EM DESFIBRILADORES
MARCA ZOLL MODELOS AED PLUS E AED PRO, DEVE QUANDO CONECTADO
HABILITAR A CAPACIDADE PEDIÁTRICA INTELIGENTE NO DEA INFORMANDO
ATRAVÉS DE MENSAGENS DE TEXTO E VOZ QUE ELETRODOS PEDIÁTRICOS
ESTÃO CONECTADOS E UTILIZAR ALGORITMO INTERPRETATIVO DE ARRITMIAS
ESPECÍFICO PEDIÁTRICO. COMPRIMENTO DO CABO DE CONEXÃO MÍNIMO DE
80CM. ELETRODO ANTERIOR (FRONTAL) COM ÁREA TOTAL MÁXIMA DE 70CM2.
ELETRODO POSTERIOR COM ÁREA TOTAL MÁXIMA DE 124CM2. EMBALAGEM
ADEQUADA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, PRAZO DE
VALIDADE, LOTE CONFORME A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE PERTINENTE AO
PRODUTO. Marca/Modelo: Pedi Padz

05 1.770,00

06

ELETRODO ADULTO PARA ESTIMULAÇÃO/DESFIBRILAÇÃO, CONFECCIONADO EM
POLÍMERO SÓLIDO, GEL ADESIVO E ELEMENTO CONDUTIVO EM ESTANHO.
EMBALADO EM LÂMINA MULTICAMADA, COM PRÉ-CONEXÃO DO ELETRODO SEM
VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM. DEVE POSSUIR SENSOR DE RCP QUE INFORMA A
PROFUNDIDADE E FREQUÊNCIA DURANTE A RCP E DESENHO DO CORRETO
POSICIONAMENTO NO PACIENTE, NA EMBALAGEM E NO ELETRODO. VALIDADE
DE NO MÍNIMO 12 MESES PARA USO ADULTO; PARA USO EM DESFIBRILADORES
DA MARCA ZOLL MODELOS AED PLUS, AED PRO, AED 3, X SERIES, R SERIES, E
SERIES E M SERIES. COMPRIMENTO DO CABO DE CONEXÃO MÍNIMO DE 120 CM.
ELETRODOS DO ÁPICE E ESTERNO COM ÁREA TOTAL MÍNIMA DE 165CM2 CADA.
EMBALAGEM ADEQUADA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE, LOTE CONFORME A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE PERTINENTE AO PRODUTO. Marca/Modelo: CPR Stat -
Padz

06 1.536,00

 VALOR TOTAL R$ 26.448,00   

 
Botucatu 06 de Julho de 2021.
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PROCESSO PMB n° 13.351/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 023/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 145/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa GRANDESC MATERIAIS
HOSPITALARES EIRELI, sediada a rua Goias, nº 121, CEP 06.530-040,
Chacara do Solar 1 Fazendinha, Santana do Parnaiba, SP, CNPJ
07.086.868/0001-03 usando a competência delegada pelo artigo 6° do
Decreto Municipal n° 11.265, de 01 de março de 2018, 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de insumos de enfermagem., conforme o detalhamento e
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

01

AVENTAL DESCARTÁVEL P/ GINECO,
TAMANHO ÚNICO, (MÍNIMO 1,0 M), SEM
MANGA, DECOTE COM VIÉS NO ACABAMENTO,
UM PAR DE TIRAS PARA AMARRAR NA
CINTURA E PESCOÇO EM POLIPROPILENO,
GRAMATURA 40 OU MAIS. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCIA. Marca:

60130-6 12.750 Unidades

 

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

01

AVENTAL DESCARTÁVEL P/ GINECO, TAMANHO ÚNICO, (MÍNIMO 1,0 M), SEM
MANGA, DECOTE COM VIÉS NO ACABAMENTO, UM PAR DE TIRAS PARA AMARRAR
NA CINTURA E PESCOÇO EM POLIPROPILENO, GRAMATURA 40 OU MAIS.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.
Marca: Grandesc

60130-6 2,77

 VALOR TOTAL R$ 35.317,50   

 
Botucatu 06 de Julho de 2021.

  
PROCESSO PMB n° 13.351/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 023/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 146/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa MEDIMPORT COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, sediada a rua Anhanguera, nº 876,
Jardim Piratininga, CEP 06.230-110, Osasco – SP, CNPJ 03.434.334/0001-61
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço pra
possível aquisição de insumos de enfermagem., conforme o detalhamento e
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

02

EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL -
GASTROSTOMIA, DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL, ATÓXICO, COM LANCETA
PERFURANTE COM PROTETOR E
ENTRADA LATERAL DE AR. CÂMARA
PARA VISUALIZAÇÃO DE
GOTEJAMENTO FLEXÍVEL. TUBO
EXTENSOR FLEXÍVEL EM PVC, COR
AZUL. CONTROLADOR DE FLUXO TIPO
PINÇA ROLETE OU CLAMP, CONECTOR
ESCALONADO PARA DIFERENTES
DIÂMETROS DE SONDAS, COM
PROTETOR. EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM MATERIAL QUE PROMOVA
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA
ASSÉPTICA. CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
TEMPO DE VALIDADE. Marca:

473293-6 24.000 Unidades

03

FRASCO NUTRIÇÃO ENTERAL,
TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 300
ML, GRADUADO, ATÓXICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, NÃO ESTÉRIL
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE.
Marca:

190441-8 24.000 Unidades

 

2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

02

EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL - GASTROSTOMIA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
ATÓXICO, COM LANCETA PERFURANTE COM PROTETOR E ENTRADA LATERAL DE
AR. CÂMARA PARA VISUALIZAÇÃO DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL. TUBO EXTENSOR
FLEXÍVEL EM PVC, COR AZUL. CONTROLADOR DE FLUXO TIPO PINÇA ROLETE OU
CLAMP, CONECTOR ESCALONADO PARA DIFERENTES DIÂMETROS DE SONDAS,
COM PROTETOR. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMOVA
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE. Marca: Biomass

473293-6 1,14

03
FRASCO NUTRIÇÃO ENTERAL, TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 300 ML,
GRADUADO, ATÓXICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, NÃO ESTÉRIL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE. Marca: Nutrimed

190441-8 0,77

 VALOR TOTAL R$ 45.840,00   

 
Botucatu 06 de Julho de 2021

 
PROCESSO PMB n° 13.351/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 023/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 147/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa TRIOMED COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO E ASSISTENCIA TECNICA DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI, sediada a Avenida Maria de Jesus Condeixa nº
600, CEP 14091-240, Bairro Palmas, Ribeirão Preto, SP, CNPJ
15.617.149/0001-91 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de insumos de enfermagem., conforme o detalhamento e
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

04

KIT PARA SONDAGEM VESICAL,
DESCARTÁVEL, INDIVIDUAL,
CONTENDO: 01 PAR DE LUVAS, 01
CAMPO CIRÚRGICO P/ PROTEÇÃO DO
LEITO, 01 CAMPO CIRÚRGICO P/
PROTEÇÃO DO PERÍNEO, 01 PINÇA
PEAN, 01 SERINGA DE 10 ML, 05
BOLAS DE ALGODÃO, AMPOLA DE
ÁGUA DESTILADA, CLORHEXIDINA,
LUBRIFICANTE P/ SONDA. EMBALAGEM
INDIVIDUAL ESTÉRIL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
TEMPO DE VALIDADE. Marca:

114375-1 1.050 Unidades

 

2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:
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ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

04

KIT PARA SONDAGEM VESICAL, DESCARTÁVEL, INDIVIDUAL, CONTENDO: 01 PAR
DE LUVAS, 01 CAMPO CIRÚRGICO P/ PROTEÇÃO DO LEITO, 01 CAMPO
CIRÚRGICO P/ PROTEÇÃO DO PERÍNEO, 01 PINÇA PEAN, 01 SERINGA DE 10 ML,
05 BOLAS DE ALGODÃO, AMPOLA DE ÁGUA DESTILADA, CLORHEXIDINA,
LUBRIFICANTE P/ SONDA. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE. Marca: Kolplast

114375-1 72,00

 VALOR TOTAL R$ 75.600,00   

 
Botucatu 06 de Julho de 2021

 
PROCESSO PMB n° 13.351/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 023/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 148/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01,  e a empresa CIRURGICA KD LTDA, sediada na
Praça José Cardoso Moura, nº 39, Vila Jacui, CEP 08.060-020, CNPJ
09.260.071/0001-06 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.1. A presente
Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual,
pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para possível aquisição
de insumos de enfermagem, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

05

LUVAS PARA PROCEDIMENTOS,
CONFECCIONADA DE LATEX, NÃO
ESTÉRIL TAMANHO PP, BOA
ELASTICIDADE E RESISTENCIA,
PERFEITA ADAPTAÇAO, ACABAMENTO
NO PUNHO, TEXTURA UNIFORME SEM
FALHAS, EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA
DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE.CAIXA
COM 100 UNIDADES. Marca:

410195-2 4.400 Caixas

 

2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

05

LUVAS PARA PROCEDIMENTOS, CONFECCIONADA DE LATEX, NÃO ESTÉRIL
TAMANHO PP, BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA, PERFEITA ADAPTAÇAO,
ACABAMENTO NO PUNHO, TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E DE
VALIDADE.CAIXA COM 100 UNIDADES. Marca:  Descarpack

410195-2 71,90

 VALOR TOTAL R$ 316.360,00   

 
Botucatu 06 de Julho de 2021

 
PROCESSO PMB n° 13.351/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 023/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 149/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
sediada Estrada Samuel Aizemberg, nº 1.100, CEP 09.851-550, Bairro Alves
Dias, São Bernardo do Campo, SP, CNPJ 05.847.630/0001-10, 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de insumos de enfermagem  constantes do Termo de
Referência, e demais documentos constantes do processo administrativo
em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

06

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5,
CONFECCIONADAS EM LÁTEX
NATURAL, COM ALTA SENSIBILIDADE
TÁTIL, BOA ELASTICIDADE E
RESISTÊNCIA, ANTI-DERRAPANTE,
FORMATO ANATÔMICO, PERFEITA
ADAPTAÇÃO, ACABAMENTO NO
PUNHO, TEXTURA UNIFORME, SEM
FALHAS, TALCADA OU LUBRIFICADA,
ENVELOPADA AOS PARES. EMBALAGEM
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DA
ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE
VALIDADE. Marca:

13569-0 37.000 Pares

 

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

06

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5, CONFECCIONADAS EM LÁTEX NATURAL, COM
ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA, ANTI-
DERRAPANTE, FORMATO ANATÔMICO, PERFEITA ADAPTAÇÃO, ACABAMENTO NO
PUNHO, TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, TALCADA OU LUBRIFICADA,
ENVELOPADA AOS PARES. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DA ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. Marca:
Lemgruber

13569-0 1.62

 VALOR TOTAL R$ 59.940,00   

 
Botucatu 06 de Julho de 2021.

 
PROCESSO PMB n° 13.351/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 023/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 150/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, , e a empresa CIRUROMA COMERCIAL LTDA
 sediada a rua Voluntarios da Patria, nº 4641, CEP 02.401-400, Bairro
Santana, São Paulo, SP, CNPJ 05.515.873/0001-50, 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de insumos de enfermagem., conforme o detalhamento e
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

07

LUVA NITRÍLICA - TAMANHO GRANDE,
PARA PROCEDIMENTOS NÃO
CIRÚRGICOS, AMBIDESTRA, BOA
SENSIBILIDADE TÁTIL, FORMATO
ANATÔMICO, BOA ELASTICIDADE E
RESISTÊNCIA, PERFEITA ADAPTAÇÃO,
ACABAMENTO NO PUNHO, TEXTURA
UNIFORME, SEM FALHAS E SEM
TALCO.COR AZUL. EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DA
ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE
VALIDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES.
Marca:

568338-6 10.100 Caixas

 

2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

07

LUVA NITRÍLICA - TAMANHO GRANDE, PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS,
AMBIDESTRA, BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, FORMATO ANATÔMICO, BOA
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA, PERFEITA ADAPTAÇÃO, ACABAMENTO NO PUNHO,
TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E SEM TALCO.COR AZUL. EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA ESTERILIZAÇÃO E TEMPO
DE VALIDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES. Marca: Medix

568338-6 80,00

 VALOR TOTAL R$ 808.000,00   
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Botucatu 06 de Julho de 2021.

 
PROCESSO PMB n° 13.351/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 023/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 151/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa KIREI TECNOLAB EIRELI, sediada a
rua dos Canarios, nº 20, CEP 13.186-021, Jardim Santa Amélia, Hortolandia,
SP, CNPJ 06.912.821/0002-61, 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de insumos de enfermagem, conforme o detalhamento e
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

08

LUVA NITRÍLICA - TAMANHO MÉDIO,
PARAR PROCEDIMENTOS NÃO
CIRÚRGICOS, AMBIDESTRA, BOA
SENSIBILIDADE TÁTIL, FORMATO
ANATÔMICO, BOA ELASTICIDADE E
RESISTÊNCIA, PERFEITA ADAPTAÇÃO,
ACABAMENTO NO PUNHO, TEXTURA
UNIFORME, SEM FALHAS E SEM TALCO.
COR AZUL. EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DA ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE
VALIDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES.
Marca:

568337-8 13.600 Caixas

09

LUVA NITRÍLICA - TAMANHO PEQUENO,
PARA PROCEDIMENTOS NÃO
CIRÚRGICOS, AMBIDESTRA, BOA
SENSIBILIDADE TÁTIL, FORMATO
ANATÔMICO, BOA ELASTICIDADE E
RESISTÊNCIA, PERFEITA ADAPTAÇÃO,
ACABAMENTO NO PUNHO, TEXTURA
UNIFORME, SEM FALHAS E SEM TALCO.
COR AZUL. EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DA ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE
VALIDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES.
Marca:

568336-0 7.100 Caixas

 

 2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

08

LUVA NITRÍLICA - TAMANHO MÉDIO, PARAR PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS,
AMBIDESTRA, BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, FORMATO ANATÔMICO, BOA
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA, PERFEITA ADAPTAÇÃO, ACABAMENTO NO PUNHO,
TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E SEM TALCO. COR AZUL. EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA ESTERILIZAÇÃO E TEMPO
DE VALIDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES. Marca: Descarpack

568337-8 81,27

09

LUVA NITRÍLICA - TAMANHO PEQUENO, PARA PROCEDIMENTOS NÃO
CIRÚRGICOS, AMBIDESTRA, BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, FORMATO ANATÔMICO,
BOA ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA, PERFEITA ADAPTAÇÃO, ACABAMENTO NO
PUNHO, TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E SEM TALCO. COR AZUL.
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DA
ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES. Marca:
Descarpack

568336-0 80,37

 VALOR TOTAL R$ 1.675.899,00   

 
Botucatu 06 de Julho de 2021.

 
PROCESSO PMB n° 13.351/2021
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 023/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 152/2021
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa CIRURGICA UNIÃO LTDA sediada
na Rua 25, Nº 1908, CEP 13.503-010, Bairro Jardim São Paulo, Rio Claro, SP
devidamente inscrita no CNPJ sob nº04.063.331/0001-1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de insumos de enfermagem., conforme o detalhamento e
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

15

SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL, Nº
12, ATRAUMÁTICA, EM POLIURETANO
FLEXÍVEL LEITOSO, COM MARCAÇÕES
DE POSICIONAMENTO E COM CILINDRO
DE TUNGSTÊNIO NA PONTA, DO
MESMO TAMANHO DO TUBO NÃO
FERINDO O PACIENTE. FIO GUIA EM
AÇO INOXIDÁVEL. CONECTOR
PROXIMAL EM \ “Y \ , DUPLA VIA COM
TAMPA EM PVC ATÓXICO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL ESTÉRIL EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM
PÉTALA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE E
FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
Marca:

314327-9 50 Unidades

 

2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

15

SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL, Nº 12, ATRAUMÁTICA, EM POLIURETANO
FLEXÍVEL LEITOSO, COM MARCAÇÕES DE POSICIONAMENTO E COM CILINDRO DE
TUNGSTÊNIO NA PONTA, DO MESMO TAMANHO DO TUBO NÃO FERINDO O
PACIENTE. FIO GUIA EM AÇO INOXIDÁVEL. CONECTOR PROXIMAL EM \ “Y \ ,
DUPLA VIA COM TAMPA EM PVC ATÓXICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO,
NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE. Marca: Solumed

314327-9 8,80

 VALOR TOTAL R$ 440,00   

 
Botucatu 06 de Julho de 2021.

 
PORTARIA
 
PORTARIA N.º 5585
de 05 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Edson Luiz Zanin e Andréia Maria
Nogueira dos Santos, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº
163/2021; Processo Administrativo nº 23.441/2021 – Pregão Eletrônico nº
101/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
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que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 05 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5586
de 05 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores João Batista Alves e Odivaldo Rocha,
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem
a execução da Ata de Registro de Preços nº 164/2021; Processo
Administrativo nº 18.232/2021 – Pregão Eletrônico nº 070/2021, da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 05 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5587
 de 05 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as servidoras Meire Cristina Gêa e Neide Andrade
dos Santos, como representantes da Administração, para acompanharem
e fiscalizarem a execução dos Contratos nºs 140 e 141/2021; Processo
Administrativo nº 17.208/2021 – Pregão Eletrônico nº 062/2021, da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 05 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5588
de 06 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Regiane Ap. Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 27.058/2021 – Pregão Eletrônico n.º 149/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data
Botucatu, 06 de julho de 2021.
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Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5589
de 06 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 27.059/2021 – Pregão Eletrônico n.º 150/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes
membros: Ana Paula dos Santos e Ana Maria Barretti.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
          Botucatu, 06 de julho de 2021.
 
 Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5590
de 06 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Solange Ap. de Aguiar como Pregoeira -
Processo n.º 27.060/2021 – Pregão Eletrônico n.º 151/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 06 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5591
de 06 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Solange Ap. de Aguiar como Pregoeira -
Processo n.º 27.061/2021 – Pregão Eletrônico n.º 152/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 06 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5592
de 06 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°

11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Solange Ap. de Aguiar como Pregoeira -
Processo n.º 27.062/2021 – Pregão Eletrônico n.º 153/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 06 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5593
de 07 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, a senhora Edivirges Genoveva Desen Henrique,
como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução da Ata de Registro de Preço nº 168/2021; Processo Administrativo
nº 22.825/2021 – Pregão Eletrônico nº 094/2021, da Lei Federal n.º
8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5594
de 07 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
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das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as servidoras Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia
Forti Luque, como representantes da Administração, para acompanharem
e fiscalizarem a execução das Atas de Registros de Preços nºs 169, 170 e
171/2021; Processo Administrativo nº 20.377/2021 – Pregão Eletrônico nº
079/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5595
de 07 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as servidoras Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia
Forti Luque, como representantes da Administração, para acompanharem
e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preço nº 172/2021;
Processo Administrativo nº 22.278/2021 – Pregão Eletrônico nº 084/2021, da
Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses

documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5596
de 07 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as servidoras Ana Lúcia Forti Luque e Rosana
Trevisani Kron, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registros de Preços
nºs 165, 166 e 167/2021; Processo Administrativo nº 21.593/2021 – Pregão
Eletrônico nº 088/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
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l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5597
de 07 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 27.483/2021 – Pregão Eletrônico n.º 154/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5598
de 07 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 27.487/2021 – Pregão Eletrônico n.º 155/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5599
de 07 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 27.489/2021 – Pregão Eletrônico n.º 156/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 5600
de 07 de julho de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Regiane Ap. Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 27.490/2021 – Pregão Eletrônico n.º 157/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data
Botucatu, 07 de julho de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de julho de
2021, 166º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 820/21 Data de
Protocolo: 28/06/2021 CEVS: 350750601-863-001133-1-0 Data de Validade:
29/06/2022 Razão Social: SILVANA PAULA CARDIN CNPJ/CPF: 16707014846
Endereço:  Rua DR.  RODRIGO DO LAGO, 496 Município:  BOTUCATU CEP:
18602-091 UF: SP Resp. LEGAL: SILVANA PAULA CARDIN CPF: 16707014846
Resp. Técnico: SILVANA PAULA CARDIN CPF: 16707014846 CBO: 223149
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:101956 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
2 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 821/21 Data de
Protocolo: 28/06/2021 CEVS: 350750601-863-000828-1-3 Data de Validade:
29/06/2022  Razão  Social:  CCG  CLÍNICA  DE  PEDIATRIA  CNPJ/CPF:
17.185.635/0001-03 Endereço:  Rua DOUTOR RODRIGUES DO LAGO,  496
CENTRO  Município:  BOTUCATU  CEP:  18602-091  UF:  SP  Resp.  LEGAL:
SILVANA PAULA CARDIN CPF: 16707014846 Resp. Técnico: SILVANA PAULA
CARDIN  CPF:  16707014846  CBO:  223149  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:101956 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
3 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 822/21 Data de
Protocolo: 28/06/2021 CEVS: 350750601-863-000827-1-6 Data de Validade:
29/06/2022  Razão  Social:  CCG  CLÍNICA  DE  PEDIATRIA  CNPJ/CPF:
17.185.635/0001-03 Endereço:  Rua DOUTOR RODRIGUES DO LAGO,  496
CENTRO  Município:  BOTUCATU  CEP:  18602-091  UF:  SP  Resp.  LEGAL:
SILVANA PAULA CARDIN CPF: 16707014846 Resp. Técnico: SILVANA PAULA
CARDIN  CPF:  16707014846  CBO:  223149  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:101956 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
4 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 836/21 Data de
Protocolo: 30/06/2021 CEVS: 350750601-865-000438-1-8 Data de Validade:
30/06/2022 Razão Social: ANA PAULA DO PRADO CNPJ/CPF: 39940483899
Endereço: Rua JOÃO CARMELO, 142 JARDIM PARAÍSO Município: BOTUCATU
CEP: 18610-290 UF: SP Resp. LEGAL: ANA PAULA PRADO CPF: 39940483899
Resp. Técnico: ANA PAULA PRADO CPF: 39940483899 CBO: Conselho Prof.:
CRP No. Inscr.:123766 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
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5 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 838/21 Data de
Protocolo: 30/06/2021 CEVS: 350750601-865-000115-1-7 Data de Validade:
30/06/2022  Razão  Social:  SOLANGE  PIRES  DE  CAMPOS  CNPJ/CPF:
27181009826 Endereço: JOÃO PASSOS, 1441 Centro Município: BOTUCATU
CEP: 18602-140 UF:  SP Resp.  LEGAL: SOLANGE PIRES DE CAMPOS CPF:
27181009826  Resp.  Técnico:  SOLANGE  PIRES  DE  CAMPOS  CPF:
27181009826  CBO:  223605  Conselho  Prof.:  CREFITO  No.  Inscr.:35915-F
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
6 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 839/21 Data de
Protocolo: 30/06/2021 CEVS: 350750601-865-000056-1-4 Data de Validade:
30/06/2022  Razão  Social:  LUCIARA  REGINA  RODRIGUES  LIMA  CNPJ/CPF:
07202400855 Endereço: Rua DR. PINHEIRO MACHADO, 689 VL. SÃO LUCIO
Município: BOTUCATU CEP: 18600-180 UF: SP Resp. LEGAL: LUCIARA REGINA
RODRIGUES  LIMA  CPF:  07202400855  Resp.  Técnico:  LUCIARA  REGINA
RODRIGUES LIMA CPF: 07202400855 CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP No.
Inscr.: 06/44707-3 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
7 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 840/21 Data de
Protocolo: 30/06/2021 CEVS: 350750601-863-000635-1-7 Data de Validade:
30/06/2022  Razão  Social:  JOSÉ  CARLOS  DI  CRISTOFARO  CNPJ/CPF:
83491295815 Endereço: Rua DR. CARDOSO DE ALMEIDA , 1911 CENTRO
Município: BOTUCATU CEP: 18602-130 UF: SP Resp. LEGAL: JOSÉ CARLOS DI
CRISTOFARO  CPF:  83491295815  Resp.  Técnico:  JOSÉ  CARLOS  DI
CRISTOFARO CPF: 83491295815 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:48862
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
8 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 842/21 Data de
Protocolo: 01/07/2021 CEVS: 350750601-562-000225-1-9 Data de Validade:
01/07/2022 Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. CNPJ/CPF:
49.930.514/2465-68 Endereço:  Rodovia EDUARDO ZUCCARI  KM 21,5,  00
CENTROFLORA NUTRA ZONA RURAL Município: BOTUCATU CEP: 18603-970
UF: SP Resp. LEGAL: MOISÉS DA CUNHA MOUTA CPF: 93822448753 Resp.
Técnico:  NATALIA  TAVEIRA  MOLARI  CPF:  43753880809  CBO:  223710
Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:68100 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
9 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 846/21 Data de
Protocolo: 02/07/2021 CEVS: 350750601-871-000074-1-2 Data de Validade:
02/07/2022  Razão  Social:  ASSOCIAÇÃO  SAGRADO  CORAÇÃO  DE  JESUS
CNPJ/CPF: 35.450.210/0001-66 Endereço: Rua DECIMO CASSETARI, 101 Vila
Carmelo Município: BOTUCATU CEP: 18609-540 UF: SP Resp. LEGAL: UDSON
ALBERTO BASSETO ROSSETO CPF: 23033585825 Resp. Técnico: RITA DE
CASSIA COELHO PESAVENTO CPF: 06559561828 CBO: Conselho Prof.: CRESS
No. Inscr.:16.046 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
10 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 850/21 Data de
Protocolo:  05/07/2021  CEVS:  350750601-863-001250-1-6  CEVS:
350750601-863-001251-1-3  Data  de  Validade:  05/07/2022  Razão  Social:
TATIANA MATTOSINHO CORREA RUDGE - ME CNPJ/CPF: 24.755.996/0001-03
Endereço: Avenida PROFESSOR RAPHAEL LAURINDO, 1467 JARDIM PARAÍSO
Município:  BOTUCATU  CEP:  18610-302  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  TATIANA
MATTOSINHO CORREA RUDGE CPF: 21252429827 Resp. Técnico: TATIANA

MATTOSINHO CORREA RUDGE CPF: 21252429827 CBO: Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.:58260 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento; Renovação
de Licença  Sanitária  do  Equipamento:  RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-
ORAL.
 
11 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 856/21 Data de
Protocolo: 05/07/2021 CEVS: 350750601-865-000201-1-7 Data de Validade:
05/07/2022 Razão Social:  LEONARDO JOSE PIRES DE OLIVEIRA CNPJ/CPF:
32727079800  Endereço:  CORONEL  FONSECA,  503  Jardim  Bom  Pastor
Município: BOTUCATU CEP: 18603-495 UF: SP Resp. LEGAL: LEONARDO JOSE
PIRES  DE  OLIVEIRA  CPF:  32727079800  Resp.  Técnico:  LEONARDO JOSE
PIRES DE OLIVEIRA CPF: 32727079800 CBO: Conselho Prof.: CREFITO No.
Inscr:135.015-F UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
12 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 857/21 Data de
Protocolo: 05/07/2021 CEVS: 350750601-863-000392-1-7 Data de Validade:
05/07/2022  Razão  Social:  VINICIUS  DE  SOUZA  CNPJ/CPF:  28666664886
Endereço: Rua DR. COSTA LEITE, 1060 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:
18600-900 UF: SP Resp. LEGAL: VINICIUS DE SOUZA CPF: 28666664886
Resp.  Técnico:  VINICIUS  DE  SOUZA  CPF:  28666664886  CBO:  223117
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:104.256 d UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
13 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 858/21 Data de
Protocolo: 05/07/2021 CEVS: 350750601-863-000836-1-5 Data de Validade:
05/07/2022  Razão  Social:  RENATA  MIZUSAKI  IYOMASA  CNPJ/CPF:
22644331838 Endereço: PAPOULA, 74 Vila Paraíso Município:  BOTUCATU
CEP:  18607-143  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  RENATA MIZUSAKI  IYOMASA CPF:
22644331838  Resp.  Técnico:  RENATA  MIZUSAKI  IYOMASA  CPF:
22644331838  CBO:   Conselho  Prof.:  CRM  No.  Inscr.:129.402  UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
14 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 859/21 Data de
Protocolo: 05/07/2021 CEVS: 350750601-863-000216-1-0 Data de Validade:
05/07/2022  Razão  Social:  ANA  FLÁVIA  SPAGOLLA  PONTELLO  CNPJ/CPF:
02912584922 Endereço: Rua PINHEIRO MACHADO, 689 Centro Município:
BOTUCATU CEP: 18600-180 UF: SP Resp. LEGAL: ANA FLAVIA SPAGOLLA
PONTELLO  CPF:  02912584922  Resp.  Técnico:  ANA  FLAVIA  SPAGOLLA
PONTELLO  CPF:  02912584922  CBO:  223117  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:118387T UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
15 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 860/21 Data de
Protocolo: 05/07/2021 CEVS: 350750601-863-000658-1-1 Data de Validade:
05/07/2022  Razão  Social:  FERNANDO  CORDEIRO  PIMENTEL  CNPJ/CPF:
29536262800  Endereço:  Rua  PRUDENTE  DE  MORAES,  301  CENTRO
Município:  BOTUCATU CEP:  18600-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  FERNANDO
CORDEIRO  PIMENTEL  CPF:  29536262800  Resp.  Técnico:  FERNANDO
CORDEIRO PIMENTEL CPF: 29536262800 CBO: 223110 Conselho Prof.: CRM
No. Inscr.:117091 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
16 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 861/21 Data de
Protocolo: 05/07/2021 CEVS: 350750601-863-000612-1-2 Data de Validade:
05/07/2022  Razão  Social:  ALEXANDRE  CÉSAR  TABORDA  CNPJ/CPF:
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14560403830 Endereço: AZALEIA, 399 sala 12 Chácara Floresta Município:
BOTUCATU  CEP:  18603-550  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ALEXANDRE  CESAR
TABORDA CPF: 14560403830 Resp. Técnico: ALEXANDRE CESAR
TABORDA  CPF:  14560403830  CBO:  223142  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:87.709
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
17 - Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 863/21 Data de
Protocolo: 05/07/2021 CEVS: 350750601-562-000226-1-6 Data de Validade:
05/07/2022 Razão Social: RISOTOLANDIA SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
CNPJ/CPF: 04.908.058/0065-53 Endereço: Rodovia MARECHAL RONDON, 00
KM 232  GALPAOB PARK RESIDENCIAL CONVIVIO Município: BOTUCATU CEP:
18605-265  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  CARLOS  HENRIQUE  GUSSO  CPF:
57182477904 Resp. Técnico: MARILIZA PINTO DE SOUZA
CPF: 08653459880 CBO: 06810 Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:4709 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
AUTOS DE INFRAÇÕES E OUTROS:
 
Processo: 3664/2021 CANCELADO; Processo: 13044/2021 CANCELADO;
Processo: 41117/2021 CANCELADO; Processo: 4124/2021 CANCELADO;
Processo: 5142/2021 CANCELADO; Processo: 2308/2021 CANCELADO;
Processo: 2459/2021 CANCELADO; Processo: 4102/2021 CANCELADO;
Processo: 5250/2021 CANCELADO; Processo: 4098/2021 CANCELADO;
 
O(s) responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas  referentes  às  atividades  prestadas  respondendo  civil  e
criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 
 

Luiz Francisco Pereira de Moraes
Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 08 de julho de 2021.
 

BOTUPREV

EXTRATO DE CONTRATOContrato n° 005/2021
Pregão n° 03/2021

Processo Administrativo n° 077/2021
Contratante:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE BOTUCATU -
BOTUPREV

Contratada: CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para o desenvolvimento e
elaboração de projeto de implantação e atendimento aos requisitos do Pró-

Gestão para o Instituto de Previdência Social de Botucatu.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.35.01 – Assessoria e Consultoria Técnica

ou Jurídica
Valor: R$15.000,00 (Quinze mil reais).

Data assinatura: 01/07/2021
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do Botuprev

 

 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

22ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA
 
DIA:

5/7/2021
HORÁRIO: DAS 20h00 ÀS 23h27
 
(SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA DE MANEIRA REMOTA)
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Palhinha
 
SECRETARIA
Vereadora Cláudia Gabriel

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA
 

PROJETO DE LEI Nº 33/2021, de iniciativa do Vereador Lelo1.
Pagani, que altera a Lei nº 4.376, de 26 de abril de 2003, que
dispõe sobre denominação de via pública.

 

PROJETO DE LEI Nº 34/2021, de iniciativa do Vereador Lelo2.
Pagani, que altera a Lei nº 3.334, de 31 de maio de 1994, que
dispõe sobre denominação de via pública.

 

PROJETO DE LEI Nº 35/2021, de iniciativa da Vereadora Cláudia3.
Gabriel, que institui o ‘Programa Tem Saída’, destinado ao apoio às
mulheres em situação de violência doméstica e familiar no
município de Botucatu.

 
 
REQUERIMENTO DE PESAR:

Autoria: Todos os Vereadores
 
N°. 63

Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Fernão Hélio de Campos Leite,
viúvo de Isolina Aliberti, pai de Fernão Junior, Vítor e Cintía, ocorrido em 29
de junho de 2021, aos 88 anos de idade.

REQUERIMENTOS:
 
N°. 514 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI, ERIKA DA LIGA DO BEM,
SARGENTO LAUDO, LELO PAGANI e MARCELO SLEIMAN
Secretário do Verde - solicita-se informações sobre a gestão pessoal e
orçamentária do Centro de Educação Ambiental que está localizado no
Parque Natural Municipal Cachoeira da Marta.
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N°. 515 - Autoria: PALHINHA
Curia Aquidiocesana - solicita-se instalar câmeras de segurança na Igreja de
Santo Antônio, no Morro do Distrito de Rubião Júnior, com o intuito de
monitorar e proteger, bem como combater qualquer ato de vandalismo
como os que tem ocorrido no local.

N°. 516 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretária de Educação - solicita-se informações sobre o planejamento da
Secretaria Municipal de Educação no processo de contratação de psicólogos
e assistentes sociais escolares, seja em concurso público ou em parcerias
através de termo de fomento, bem como encaminhar cópia de alguns
Projetos Políticos Pedagógicos que indicam as responsabilidades dos
profissionais.

N°. 517 - Autoria: CLÁUDIA GABRIEL
Prefeito - solicita-se, após análise e apreciação, a possibilidade de
encaminhar a esta Casa de Leis, projeto de lei que possibilite o
fornecimento de absorventes higiênicos para estudantes em período
menstrual, de baixa renda ou que vivem em situação de extrema pobreza,
conforme minuta anexa, de forma a evitar doenças, bem como a evasão
escolar.

N°. 518 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM e PALHINHA
Secretário de Governo - solicita-se que, após análise e apreciação do texto,
considere a possibilidade de encaminhar a esta Casa de Leis, projeto de lei
que dispõe sobre a Política Pública voltada para “A Causa de Animais
Domésticos”.

N°. 521 - Autoria: CULA
Zeladoria e Consultora de Negócios da CPFL -  solicita-se estudos para
implantar no município o “Programa Bairro a Bairro” com serviços de podas
de árvores, assim como está sendo realizado no Jardim Aeroporto.

N°. 522 - Autoria: SILVIO
Secretário de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida e Secretário de
Infraestrutura - solicita-se realizar benfeitorias na praça localizada na
Avenida Universitária, altura dos números 1080 a 1146, entre os bairros
Jardim Panorama e Jardim Planalto, como melhorias no campinho de futebol,
instalação de parquinho infantil, além da instalação de mais lixeiras e placas
orientativas e educativas.

N°. 523 - Autoria: SILVIO
Secretária de Cultura - solicita-se realizar o Circuito Cultural Popular
proposto neste requerimento e, mais ainda, que considere pelo menos um
projeto piloto desses eventos, estimulando a participação de artistas locais.

N°. 524 - Autoria: PALHINHA
Secretário de Habitação e Urbanismo e Secretário de Infraestrutura -
solicita-se diversas informações sobre a manutenção, investimentos e
benfeitorias nas praças do município.

N°. 525 - Autoria: ABELARDO
Secretário de Infraestrutura e Presidente da Concessionária Rodovias do
Tietê - solicita-se efetuar a limpeza e a manutenção do acostamento da
Avenida José Ítalo Bacchi.

N°. 526 - Autoria: ABELARDO
Secretário de Segurança -  solicita-se a remoção dos veículos que se
encontram abandonados pelas vias públicas do município, visto que os
mesmos têm causado grandes transtornos à população.

N°. 527 - Autoria: SILVIO
Secretário Participação Popular e Comunicação e Secretário de

Infraestrutura - solicita-se realizar melhorias nos bancos das praças e da
portaria da Vila Real de Barra Bonita (bairro da Mina), bem como outras
reformas e benfeitorias na quadra de esportes e nos equipamentos do
parquinho infantil e de outras áreas comuns afins.

N°. 528 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretário do Verde - solicita-se informações sobre a política pública de
resíduo sólido (lixo) e coleta seletiva para elaboração de legislação sobre
essa temática.

N°. 530 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito e Secretária de Cultura - solicita-se implantar e criar as condições
necessárias para o funcionamento do Museu Municipal, como forma de
preservar a documentação histórica de Botucatu e a gravação de
testemunhos das muitas histórias dos cidadãos que vivem nesta terra,
possibilitando a visitação e preservando nossa rica história.

N°. 531 - Autoria: LELO PAGANI
Superintendente Regional da SABESP - solicita-se criar o Museu da Água em
Botucatu, com a finalidade de resgatar o patrimônio histórico da cidade e da
SABESP, bem como promover a conscientização e educação ambiental e
registrar a evolução da gestão da água em nosso município, estando aberto
para receber visitas de instituições de ensino, ONGs, associações de bairros
e das demais cidades do Estado de São Paulo, inclusive com o objetivo de
fortalecer o turismo regional.

N°. 532 - Autoria: LELO PAGANI
Superintendente Regional da SABESP - solicita-se programar uma visita à
Estação de Tratamento de Água e a Estação de Tratamento de Esgoto de
Botucatu, para que os Vereadores desta Casa possam acompanhar cada
etapa do tratamento, assim como o destino que está sendo dado ao lodo
produzido.

N°. 533 - Autoria: ROSE IELO
Secretário de Infraestrutura - solicita-se implantar faixas de pedestres na
Rua João Gotardi, em frente ao Centro de Saúde Escola da Vila Ferroviária,
bem como colocar placas indicativas de atenção que alertem aos motoristas
para que tenham cautela devido à circulação de crianças, idosos, pessoas
com deficiência e demais usuários que acessam o referido serviço de saúde.

N°. 534 - Autoria: ROSE IELO
Secretário de Segurança - solicita-se intensificar a ronda da Guarda Civil
Municipal no bairro Convívio, visando coibir, orientar e fiscalizar sobre o uso
de linhas proibidas para soltura de pipas, visto que podem causar graves
acidentes.

N°. 535 - Autoria: ROSE IELO
Secretário de Infraestrutura - solicita-se informar o que será feito com o
semáforo que foi instalado e posteriormente desativado no cruzamento da
Avenida Deputado Dante Delmanto com a Rua Silvestre Bartoli, e, caso não
seja reativado no mesmo local, estudar a necessidade da transferência de
instalação em outro ponto da cidade.

N°. 536 - Autoria: ROSE IELO
Presidente do COMDEMA - solicita-se informar quais foram as ações e
deliberações referentes as atribuições do Conselho, disposta na Lei nº 5708,
de 2 de junho de 2015, que “Inclui inciso XVIII ao art. 2º da Lei nº 4.397, de
11 de junho de 2003, que designou o COMDEMA como órgão de controle
social e fiscalização da política de saneamento básico”, encaminhando a
esta Casa de Leis o relatório e as cópias das atas das reuniões, com as
respectivas deliberações e ações desde a instituição da referida Lei,
referente ao Sistema de Saneamento Básico do Município.
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MOÇÃO:
 
N°. 67 - Autoria: PALHINHA
Moção de Congratulações para o Senhor Antonio Sergio Barbin, por sua
posse como presidente do Lions Club de Botucatu, desejando uma gestão
com muitas realizações.

INDICAÇÕES:
 
N°. 152 - Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de implantar semáforo
no cruzamento das Avenidas João Baptista Carnieto e Júlio Vaz de Carvalho,
na Vila Paulista.

N°. 153 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de notificar o
proprietário do terreno localizado na Rua Capitão Ariovaldo Correa Pinto, em
frente ao nº 57, na Vila São Luís, para que realize a limpeza do local.

N°. 154 - Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de reforçar a pintura
de solo das faixas de pedestre e lombadas em toda a extensão da Avenida
Conde de Serra Negra.
 
N°. 155 - Autoria: ABELARDO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de realizar a extensão
da iluminação pública até a residência nº 72, na Avenida Bento Lopes, no
Distrito de Rubião Júnior.

N°. 156 - Autoria: LELO PAGANI
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de construir calçadas
nos terrenos pertencentes à prefeitura na Rua Maria Adriana Marins
Butignoli, no Altos do Paraíso, bem como melhorias na iluminação pública
do local.

GRANDE EXPEDIENTE

Fizeram o uso da palavra os vereadores Rose Ielo, Silvio, Abelardo,
Alessandra Lucchesi, Cula, Cláudia Gabriel e Marcelo Sleiman.  
 
 
ORDEM DO DIA
 
1) Projeto de Lei Nº 29/2021 - de iniciativa da Vereadora Alessandra
Lucchesi - que denomina de “Antonio Gabriel Filho” a “Rua 02” localizada
no loteamento Bem-Te-Vi II.

discussão e votação únicas
quórum: 2/3

Aprovado pela unanimidade dos vereadores.

2) Projeto de Lei Nº 30/2021 - de iniciativa do Vereador Lelo Pagani -
que revoga a Lei nº 5.204, de 14 de dezembro de 2010, que dispõe sobre
denominação de via pública.

discussão e votação únicas
quórum: 2/3
Pedido de Vista solicitado pelo Vereador Abelardo
Com emenda de autoria dos vereadores Lelo Pagani, Rose Ielo e Abelardo

Aprovado pela maioria dos vereadores (Projeto).

 
REJEITadA pela maioria dos vereadores (Emenda).

3) Projeto de Resolução Nº 01/2021 - de iniciativa dos Vereadores Lelo
Pagani, Alessandra Lucchesi, Marcelo Sleiman e Rose Ielo - que
altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu.

1ª discussão e votação
quórum: maioria absoluta

PEDIDO DE VISTA solicitado pelo Vereador Abelardo

4) Projeto de Resolução Nº 02/2021 - de iniciativa dos Vereadores Lelo
Pagani, Alessandra Lucchesi, Marcelo Sleiman e Rose Ielo - que
estabelece normas para a concessão de títulos honoríficos de cidadão
botucatuense, botucatuense emérito e diploma de honra ao mérito,
unificando legislações dispersas.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples

Aprovado pela unanimidade dos vereadores.

 
Alexandre Domingues Pereira de Souza
Chefe de Divisão Legislativa

Edna Del’ Omo Franco
Subdiretora Administrativa
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